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D E C R E T O    nº 2.064/2018    

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com a Lei nº 3.708/2017 
(Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$-1.810.000,00 (um milhão 
e oitocentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001 – Divisão de Recursos Humanos
04.122.0404.2-003 – Manutenção da Secretaria de 

Administração
0140 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................40.000,00
0150 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................................33.000,00
0320 0000 01.07.00.00 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias 

e Contributivas.............................................................30.000,00

03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.002 – Departamento de Ensino Pedagógico
12.365.1225.6-013 – Manutenção da Educação Infantil – FR 

101
0700 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................290.000,00
0710 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais.....................................................................85.000,00

12.365.1243.6-014 – Manutenção da Educação Infantil – FR 
102

0740 0102 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 
Patronais........................................................................7.000,00

12.367.1244.6-015 – Educação Especial – FR 101
0770 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais.......................................................................5.000,00

03.005 – Divisão de Educação
12.361.1241.6-022 – Divisão de Educação – 25%
1190 0104 01.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................190.000,00
1200 0104 01.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais......................................................................45.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E SERVIÇOS 
URBANOS

06.001 – Divisão de Serviços Urbanos
04.122.0419.5-001 – Manutenção da Diretoria
1570 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................380.000,00
1590 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais.....................................................................50.000,00

11 – SECRETARIA DA SAÚDE
11.001 – Departamento Administrativo da Secretaria da Saúde
10.301.1003.6-051 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – BLATB
2800 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................................250.000,00
2820 0303 01.02.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais......................................................................45.000,00

10.301.1005.6-060 – Bloco de Custeio Ações Serviços 
Públicos Saúde

2982 0494 09.02.06.20 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................300.000,00

2983 0494 09.02.06.20 3.1.90.13.00.00 Obrigações 
Patronais......................................................................60.000,00

Total.................................................................1.810.000,00

Art. 2º Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado 
os Excessos de Arrecadação: FR 000 – R$ 666.000,00; mais 
os devidos cancelamentos de R$ 1.144.000,00. Totalizando R$ 
1.810.000,00.

01 – GABINETE DO PREFEITO
01.01	–	Chefia	de	Gabinete
04.122.0401.2-001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
0010 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................................30.000,00
0030 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal 

Civil................................................................................20.000,00
0040 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo........................................................................10.000,00
0050 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas 

com Locomoção..............................................................4.000,00
0060 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PF..................................................................4.000,00

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001 – Divisão de Recursos Humanos
04.122.0404.2-003 – Manutenção da Secretaria de Administração
0160 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................................200.000,00

02.005 – Divisão de Transportes
04.122.0404.2-151 – Manutenção da Divisão de Transporte
5510 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal 

Civil...............................................................................15.000,00
5570 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PF................................................................10.000,00

04.153.0410.2-005 – Manutenção do TG – 05013
0390 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo.......................................................................10.000,00
0420 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PJ...............................................................10.000,00

03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.002 – Departamento de Ensino Pedagógico
12.361.1218.6-008 – Educação de Jovens e Adultos – EJA
0540 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................................50.000,00
0550 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais......................................................................10.000,00

12.361.1241.6-011 – Manutenção do Ensino Fundamental – 
FR 101

0660 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................90.000,00

0670 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 
Patronais........................................................................40.000,00

12.367.1244.6-015 – Educação Especial – FR 101
0760 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................10.000,00

03.005 – Divisão de Educação
12.361.1241.6-022 – Divisão de Educação – 25%
1240 0104 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou 

Serviço para Distribuição.............................................45.000,00
1270 0104 01.01.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PF.................................................................5.000,00
1320 0104 01.01.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e 

Material Permanente.....................................................10.000,00

04 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS

04.001 – Divisão Ambiental
18.542.1800.2-023 – Manutenção da Secretaria do Meio 

Ambiente
1330 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................................15.000,00
1400 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e 

Material Permanente........................................................4.000,00

05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
05.001 – Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores 

Rurais
20.608.2001.2-024 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
1410 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................40.000,00
1420 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais........................................................................15.000,00
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1470 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros – PJ..............................................................30.000,00

20.608.2008.2-025 – Readequação de Estradas Rurais e 
manutenção de Pontes

1500 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 
Consumo....................................................................22.000,00

06 –  SECRETARIA DE OBRAS,  SERVIÇOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

06.002 – Divisão de Obras
04.452.0424.2-027 – Sinalização e Manutenção Viária
1780 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e 

Instalações.................................................................30.000,00

07 – SECRETARIA DE POLÍTICA HABITACIONAL
07.001 – Diretoria
15.452.1501.2-031 – Manutenção do Parque do Povo
1920 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo...................................................................10.000,00
1940 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e 

Instalações................................................................15.000,00

15.452.1501.2-032 – manutenção da Secretaria de Política 
habitacional

1830 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................................10.000,00

08 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
08.001 – Divisão de Projetos e Planejamento urbano
04.121.1810.2-034 – Manutenção da Secretaria do 

Planejamento
1970 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................................15.000,00

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

09.001 – Departamento de Programas Sociais
08.244.0801.2-040 – Manutenção da Secretaria de Ação Social
2320 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................................40.000,00
2330 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações 

Patronais......................................................................15.000,00
2360 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo.....................................................................15.000,00

11 – SECRETARIA DA SAÚDE
11.001 – Departamento Administrativo da Secretaria da Saúde
10.301.1003.6-051 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – BLATB
2880 0303 01.02.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou 

Serviço para Distribuição...........................................60.000,00
2940 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PJ...........................................................150.000,00

10.303.1021.6-055 – Bloco Média e Alta Complexidade – FR 
303

3180 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 
Consumo....................................................................12.000,00

3200 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros – PF.............................................................12.000,00

10.303.1020.6-058 – Assistência Farmacêutica
3410 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PF.............................................................40.000,00

11.006 – Divisão de Agendamento da Saúde
3470 0303 01.02.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas 

com Locomoção.........................................................10.000,00
3480 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de 

Terceiros – PF.............................................................11.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em  18 de dezembro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
  

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 11-12-2018 A 18-12-2018. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

RICARDO AUGUSTO LEME FISCAL DE OBRAS CURITIBA 12/12/18 A 13/12/18 REUNIÃO COM ENGENHEIRO DO DETRAN 
PR R$ 180,00 

WAGNER TOMA SEC. OBRAS CURITIBA 12/12/18 A 13/12/18 REUNIÃO COM ENGENHEIRO DO DETRAN 
PR R$ 975,00 

HENRIQUE LORDANI MALUF COORDENADOR 
DA FARMÁCIA CORNÉLIO PROCÓPIO 11/12/18 A 11/12/18 ORIENTAÇÃO DO PROTOCOLO DA CAF NA 

18º REGIONAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO R$ 75,00 
FERNANDO VIEIRA BARBOSA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 01/12/18 A 01/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 04/12/18 A 04/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 05/12/18 A 05/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 05/12/18 A 05/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 06/12/18 A 06/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 06/12/18 A 06/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 09/12/18 A 09/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 08/12/18 A 08/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 10/12/18 A 10/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 11/12/18 A 11/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 12/12/18 A 12/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 14/12/18 A 14/12/18 LEVAR PACIENTES PARA CONSULTA R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA SÃO PAULO 17/12/18 A 17/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 250,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 10/12/18 A 15/12/18 TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
HEMODIÁLISE  R$ 240,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA LONDRINA 07/12/18 A 07/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CURITIBA 10/12/18 A 10/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 11/12/18 A 11/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA SÃO JERÔNIMO DA 
SERRA 12/12/18 A 12/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 13/12/18 A 13/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 14/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 16/12/18 A 18/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 180,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 12/12/18 A 12/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 

SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 10/12/18 A 10/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 11/12/18 A 11/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 12/12/18 A 12/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA JANDAIA DO SUL 13/12/18 A 13/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 75,00 
SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CURITIBA 14/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 
SIDNEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 16/12/18 A 16/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 14/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 13/12/18 A 13/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA CURITIBA 17/12/18 A 17/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 10/12/18 A 10/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA SÃO JERÔNIMO DA 
SERRA 11/12/18 A 11/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA LONDRINA 10/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 10/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 10/12/18 A 14/12/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
47/2018-PMB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ LTDA                                  
OBJETO: aquisição de parabrisa e borracha de parabrisa com instalação 
em veículos pertencentes à frota do Município de Bandeirantes-PR. 
OBJETIVO: prorrogar os prazos de execução e vigência do contrato 
acima em 6 (seis) meses à partir da assinatura deste termo. 
 

Bandeirantes-PR, 13 de setembro de 2018. 
 

Lino Martins 
PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Ricardo Lemes dos Santos 
AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ LTDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

ERRATA 
 

No Aviso de Licitação da Licitação modalidade Pregão Presencial 
61/2018-PMB, publicado no Jornal Folha do Norte Paranaense, no dia 
12 de dezembro (quarta-feira) na Edição 959 Folha 09, pelo Município 
de Bandeirantes-PR. 
ONDE SE LÊ 
- 17hrs:00min 
L E I A – SE 
- 09hrs:00min 
 
Bandeirantes-PR, 17 de dezembro de 2018 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 10/2018 – PMB 

 
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no 
dia 17/01/2019 ás 09h10min, a abertura da licitação na modalidade em 
referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 
(UM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS 
PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico 
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até ás 09h00min do dia 
17/01/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  

 
Bandeirantes-PR, 18 de dezembro de 2018 

 
ANTONIO CARLOS ZANARDO 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

Portaria 12.086/2018      
 
 LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
Resolve: 
 
NOMEAR, a partir de 18 de Dezembro do corrente ano, 
EVERTON TEIXEIRA, em cargo de provimento efetivo de 
“Assistente Técnico Administrativo - PCD”,no quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 18 de Dezembro de 2018. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ  

   Portaria 12.087/2018      
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
Resolve: 
 
NOMEAR, a partir de 18 de Dezembro do corrente ano, 
ISABELA LINHARES RODRIGUES, em cargo de 
provimento efetivo de “Assistente Técnico 
Administrativo - Afrodescendente”, no quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 18 de Dezembro de 2018. 

 
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 

 Demonstrativo de diárias concedidas 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo SAAE,  para o custeio de despesas 
com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do 
município no período de 18-12-2018  à 18-12-2018. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

WILSON ULISSES DE 
SOUZA 

AUXILIAR DE 
OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 

Maringá 18-12-2018  à  18-12-2018 LABSAN – SERVIÇOS AMBIENTAIS R$50,00 
  

 

 

 

 

 

 


